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SENHOR PRESIDENTE, 

ILUSTRES LEGISLADORES, 

O Projeto de Lei que ora submetemos a apreciação desta casa, tem por 

finalidade estabelecer condições, regras e nortear os procedimentos operacionais para a 

implantação de um programa de desenvolvimento local por meio das compras públicas no 

ãmbito do MUNICIPIO DE SONORA. 

Os Estudos de viabilidade econômica do projeto remontam ao ano de 2018 

quando o então Gerente Municipal de Administração e Finanças, Dalmi Alves, junto a 

representantes do SEBRAE, estabeleceram diretrizes e prazos para encaminhamento de 

proposta ao Legislativo Municipal. 

Diante do objetivo de fomentar o desenvolvimento humano, econômico, social 

e local do Município, entendeu-se que normatizar as "Compras Públicas" é instrumento hábil 

para alcançar tais ideais. Ou seja, muito pouco adiantará realizar ações fortes no eixo do 

empresariado local, tentando atraí-los para as compras públicas, se não for criado um ambiente 

mais célere e eficiente para materializar as transações correlatas. 

Espera-se concretizar o desenvolvimento local de SONORA induzindo e 

fomentando os pequenos negócios locais por meio das compras públicas municipais. 

Para tanto, é necessário, dentre outras ações, romper as barreiras existentes 

entre mercado local e administração municipal, estreitando os laços entre eles e familiarizando 

aqueles com as compras governamentais. 

Visando diminuir essa distância entre mercado e administração municipal, o 

marco legal estabeleceu procedimentos operacionais que tratam diretamente: 

- Planejamento das Aquisições Públicas; 

- Procedimentos internos que simplificam as Contratações Públicas; 

- Procedimentos que privilegiam a contratação de Pequenos Negócios sediados 

no município de SONORA, e/ou na região; 

- Utilização de Portal de Cadastramento e Identificação de Oportunidades. 

Assim, quer-se materializar e consagrar a Desburocratização das Aquisições 

Públicas. 
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sse cenário, a criação de adequada estrutura normativa dedicada ao setor 

de aquisições municipais, com enfoque na desburocratização e no fomento dos pequenos 

negócios, é pré-requisito para que ela - a estrutura normativa - possa fazer frente aos novos 

desafios, de modo a resguardar os interesses mais amplos do desenvolvimento local, desde já 

entendido como sustentável. 

No que se refere ao impacto orçamentário, não há indicativos de impacto, eis 

que as mudanças serão procedimentais e internas. 

Ante ao exposto, latente a necessidade de simplificar os procedimentos da 

Aquisições Públicas para se fomentar o desenvolvimento local em toda sua amplitude, conta-se 

mais uma vez com a colaboração e o entendimento dos Senhores Vereadores para aprovação 

deste Projeto de Lei, com dispensa dos interstícios regimentais, para que desta forma, possamos 

permitir o desenvolvimento da Administração Municipal de SONORA. 

Respeitosamente, 

ENELTO RAMOS DA ‘NA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI N° 354 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

Institui o Programa de Compras 

Públicas "EMPREENDE SONORA" 

ENELTO RAMOS DA SILVA, Prefeito Municipal de Sonora, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprecie e aprove o seguinte projeto de Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - A presente Lei tem por finalidade estabelecer condições, regras e 

nortear os procedimentos operacionais para a promoção do desenvolvimento local por meio do 

programa EMPREENDE SONORA. 

Art. 2°- Todos os processos e procedimentos decorrentes desta Lei e demais 

que lhe sejam correlatos subordinam-se aos seguintes princípios e diretrizes, de observância 

obrigatória e ponderada, e se destinam a promover os objetivos prioritários do MUNICIPIO DE 

SONORA e valorizar a governança administrativa: 

I - Eficiência, a se materializar no ciclo completo das aquisições e contratações; 

II - Planejamento anual e prévio das aquisições e contratações; 

III - Celeridade e inovação nos procedimentos operacionais; 

IV - Formalidade interpretada sempre de modo sistemático-finalístico; 

V - Economicidade, inclusive em relação aos custos instrumentais das 

aquisições e contratações; 

poder de compra; 

VI - Desenvolvimento económico e social, regional e local, induzido pelo seu 

VII - Competitividade; 

VIII - Preço justo, menor e melhor preço; 

IX - Incentivo ao empreendedorismo; 

X - Qualidade; 

XI - Vantajosidade; 

XII - Sustentabilidade em toda sua latitude; 
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II - Publicidade; 

XIV - Legalidade; 

XV - Moralidade; 

XVI - Probidade; 

XVII - Transparência 

XVIII - Isonomia; 

XIX - Impessoalidade; 

XX - Vinculação ao instrumento convocatório; 

XXI - Julgamento objetivo; 

CAPÍTULO II 

DAS SESSÕES PÚBLICAS DE LICITAÇÕES 

Art. 30 - A contratação de obras, serviços e a aquisição de bens serão 

precedidas de licitação, exceto nas hipóteses previstas em lei nacional em que se permita a 

contratação direta, observados os princípios e diretrizes estabelecidas no artigo 2' desta lei. 

§1° - Poder Executivo Municipal deverá adotar medidas para implementar as 

diretrizes e princípios deste artigo, em especial os princípios da transparência, publicidade, 

isonomia e impessoalidade, podendo, conforme juízo de oportunidade e conveniência, instalar 

câmeras na sala ou repartições onde ocorrem as sessões públicas de licitação e promover a 

transmissão ao vivo dessas sessões nas redes sociais ou em portal específico do próprio 

município. 

§20 - Fica justificado a inobservância à determinação contida no parágrafo 

anterior se houver indisponibilidade técnica de rede, comprovados mediante laudo expedido 

pela equipe técnica. 

§3° - Não se aplica o parágrafo anterior, quando justificadamente, o Poder 

Executivo Municipal demonstrar não necessidade do procedimento licitatório e/ou a 

inviabilidade econõmico-financeira. 

Art. 4° - Nas contratações públicas do MUNICÍPIO DE SONORA, poderá, 

mediante atendimento ao disposto no artigo 49, II, da Lei Complementar n° 123/06, conceder 

tratamento diferenciado e simplificado aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. 

CAPÍTULO III 
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